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      DECRETO N° 051/2015 

      EM: 09 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 

““RREEGGUULLAAMMEENNTTAA  OO  AARRTTIIGGOO  118844  DDAA  LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº  

005555//22000011  EE  DDÁÁ  OOUUTTRROOAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..””  

 

 

O Prefeito do Município de Santo de Antônio de Leste/MT, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que o atendimento ao servidor deverá ser efetuado 

com base na Lei Municipal nº. 055/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) de 28 de 

dezembro de 2001 e a necessidade de regulamentar a validação de jornada de trabalho; 

   

DDEECCRREETTAA::  

 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Administração Direta 

Municipal, como método oficial de registro de frequencia dos servidores públicos municipais de 

Santo Antônio do Leste, o Ponto Digital Eletrônico. 

 

   Art. 2º -  Os servidores públicos municipais ocupantes de cargos cujo 

dispositivo legal de regulamentação tenha fixado jornada diferente da que trata o artigo 184 da Lei 

Municipal nº 055/2001 e que não tenham disponibilidade de utilizar do Ponto Digital Eletrônico 

deverão requerer junto ao Secretário titular da respectiva pasta autorização para uso do livro-ponto. 

 

   Art. 3º -  Em face de estar sendo implantado gradativamente o sistema 

de Ponto Digital Eletrônico, eventuais falhas no sistema e nos computadores utilizados deverão ser 

comunicados imediatamente ao chefe do CPD – José Eduardo – pelos telefone (66) 3488-1080, 

celular (66) 9203-6548 ou ainda pelo email gerenciacpd@santoantoniodoleste.mt.gov.br. 
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Art. 4º. No caso de eventuais falhas, o controle será realizado através 

de mecanismos de registro manual disponibilizado em cada repartição, até a solução do problema 

detectado, a fim de evitar eventuais prejuízos aos servidores. 

 

Art. 5º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EM: 09 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 

MMIIGGUUEELL  JJOOSSÉÉ  BBRRUUNNEETTTTAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  LLEESSTTEE//MMTT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


